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Pleito de Inclusão de Ex-Tarifário 
 

 

Número de 
Controle 

SDIC 
NCM 

 

Sugestão de descrição do Ex-Tarifário 
  

 

F337-23I 
7009.10.00 
 

Dispositivo óptico prismático com função de ajuste dia e noite, dotado de sistema de 
escurecimento automático por reação química, com temperatura de operação entre -30 
graus Celsius e 80 graus Celsius e tensão entre 9 V e 16 V, com estrutura construtiva sem 
moldura, refletância entre 80 porcento e 90 porcento  no modo dia e refletância entre 4 
porcento e 5 porcento no modo noite, ângulo de desvio máximo de 1,5 graus entre 
imagens, torque de ajuste entre 0,8 e 3,0 Nm, e dimensões de fixação entre 71 mm e 
85,5 mm na orientação vertical e entre 33 mm e 38,5 mm na horizontal. 

 

1. Especificações técnicas detalhadas da autopeça:  

• Temperatura de operação entre – 30 graus Celsius e 80 graus Celsius; 

• Tensão entre 9 V e 16 V; 

• Refletância entre 80 porcento e 90 porcento no modo dia e refletância entre 4 porcento e 5 porcento no modo 

noite; 

• Dimensões de fixação entre 71 mm e 85,5 mm na orientação vertical e entre 33 mm e 38,5 mm na horizontal. 

 

2. Imagens da autopeça importada e/ou desenho esquemático: 

 

 

 
 

3. Aplicação do item importado: 

Aplicado no para-brisa de veículos automóveis de passageiros. 

 

4. Função do item importado no produto fabricado pela empresa pleiteante do ex-tarifário: 

O retrovisor interno de veículos automóveis de passageiros tem como função principal proporcionar ao condutor 

uma visão clara e ampla da área traseira do veículo por meio do vidro traseiro, permitindo a observação do tráfego 

e a tomada de decisões seguras durante manobras como mudanças de faixa e ré. Ele deve ser ajustável para se 

adequar à posição do motorista, estar em perfeitas condições de uso e atender às exigências legais de visibilidade 

e segurança estabelecidas pelo CONTRAN, sendo considerado um item obrigatório e essencial para a condução 

segura. 


